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29/4 59798 Bello Alimentos Ltda R$ 4.080,00
29/4 59799 Confepar Agro-Industrial Cooper R$ 2.645,00
29/4 59800 Fabrica de Embutidos de Carnes R$ 2.028,00
29/4 59801 Fabrica de Embutidos de Carnes R$ 600,00
29/4 59802 Bello Alimentos Ltda R$ 1.008,00
29/4 59803 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
30/4 60408 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 5.232,50
30/4 60409 Radiocell Eletronica Ltda. R$ 1.950,00
30/4 60410 Phelipe e Costa Matao Ltda Epp R$ 926,00
30/4 60411 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Pra R$ 68,00
30/4 60412 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 1.012,50
30/4 60413 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 536,00
30/4 60414 O Sartori Frios - Me R$ 2.128,00
30/4 60415 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 863,75
30/4 61117 Diarias/Aj.de Custo R$ 345,10

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

 Despacho do Responsável, de 06-05-2020
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 09-04-2020, nos 
termos do artigo 1º da resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicados de Evento 
146/2020 e 147/2020 - PAP 013/2020). (Despacho 058/2020)

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extratos de Contratos
1) Contrato DC 0108/20P0234/20
Contratante: Bike Fix Ind. E Com. De Parafusos Ltda - EPP
Contratada: CPP De Bauru II
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 05-02-2020 até 04-02-2021
Data da Assinatura: 19-02-2020
Valor estimativo: R$ 79.259,76
Parecer nº AJ/FUNAP/139/2020.KS - 04-03-2020
2) Contrato DC 0161/20P0339/20
Contratante: Net Bol Com. De Materiais Esportivos Ltda
Contratada: Penit. Andradina
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 09-03-2020 até 08-03-2021
Data da Assinatura: 18-03-2020
Valor estimativo: R$ 216.959,40
Parecer nº AJ/FUNAP/199/2020.KS - 20-03-2020
Extrato de Aditamento
1) Contrato DC 0050/20P0238/20
Contratante: Elena Neiro Dantas Eireli
Contratada: CR De Birigui
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

- Funap
Objeto do Contrato: Viabilização de oportunidade de traba-

lho à população carcerária
Objeto do Aditamento: Acréscimo de Cláusulas Ausentes e 

Correção da Razão Social
Período: 03-02-2020 até 02-02-2021
Valor: sem valor econômico
Data da Assinatura: 10-03-2020
Parecer nº AJ/FUNAP/226/2020.ks - 06-04-2020

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP-37, de 06-05-2020

Prorroga os efeitos da Resolução SFP 28, de 25-03-
2020, que autoriza os Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho, da Secretaria da Saúde realizar as inspe-
ções médicas para fins de ingresso

O Secretário da Fazenda e Planejamento, no uso de suas 
atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Prorrogar os efeitos da Resolução SFP-28, de 

25-03-2020, publicada em 27-03-2020, enquanto perdurar a 
situação de emergência de saúde pública, decorrente da pande-
mia do novo coronavírus (Covid-19).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01-05-2020.

 Resolução SFP 38, de 06-05-2020

Divulga os índices percentuais para fins de rateio 
do valor arrecadado a título de Contribuição de 
Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, 
relativamente ao exercício de 2020, conforme 
previsto no Decreto 46.700, de 19-04-2002

O Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em vista 
o disposto no artigo 3º, inciso II e § 1º, do Decreto 46.700, de 
19-04-2002, e considerando o cadastro das Santas Casas de 
Misericórdia do Estado de São Paulo, elaborado e mantido pela 
Secretaria da Saúde, conforme dispõe o artigo 4º desse decreto,

RESOLVE:
Artigo 1º - Os índices percentuais para fins de repasse men-

sal, no exercício de 2020, da Contribuição de Solidariedade às 
Santas Casas de Misericórdia estabelecidas nos municípios que 
integram as regiões administrativas do estado são os constantes 
da relação anexa.

Parágrafo único - Na hipótese da comunicação prevista 
no § 1º do artigo 4º do Decreto 46.700, de 19-04-2002, refe-
rente à alteração do cadastro de Santas Casas de Misericórdia, 
verificando-se a criação de uma Santa Casa em município que 
não possuía nenhuma ou a extinção da única Santa Casa de 
determinado município, será editada, com base nas informações 
recebidas da Secretaria da Saúde e no prazo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento, resolução com os novos índices 
de participação das Santas Casas no produto da arrecadação 
da Contribuição de Solidariedade, que será observada para 
os repasses efetuados a partir do mês subsequente ao de sua 
publicação e até 31 de dezembro do exercício de 2020.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO
ÍNDICE PERCENTUAL DAS SANTAS CASAS 2020
REGIÃO ADMINISTRATIVA

CÓD. MUNICÍPIO COM SANTA CASA RA IPSC/RA

286-0 Diadema 0 2,801818124
311-6 Francisco Morato 0 0,293894909
331-1 Guararema 0 0,328757125
336-0 Guarulhos 0 11,812589868
442-0 Mauá 0 3,304232275
454-6 Mogi das Cruzes 0 2,445242459
598-8 Salesópolis 0 0,081927092
616-6 Santa Isabel 0 0,298686409

9/4 49323 Vivian Maia Novais Me R$ 130,71
9/4 49324 Vivian Maia Novais Me R$ 276,79
9/4 49458 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 430,22
9/4 49459 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 1.750,00
9/4 49461 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 129,80
9/4 49463 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.513,35
9/4 49465 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 73,50
9/4 49467 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 2.927,48
9/4 49469 Vivian Maia Novais Me R$ 319,80
9/4 49471 Vivian Maia Novais Me R$ 165,30
9/4 49473 Vivian Maia Novais Me R$ 549,65
13/4 50286 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.645,00
13/4 50287 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
13/4 50288 Mundo Seletivo Comercio de Alim R$ 3.672,00
13/4 50289 Ouro Verde Comercio de Carnes L R$ 4.976,00
13/4 50290 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 25.982,88
13/4 50291 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 509,50
13/4 50292 Misse Agro Ferramentas Ltda - E R$ 295,00
13/4 50293 Bello Alimentos Ltda R$ 4.080,00
13/4 50294 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 521,45
13/4 50790 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 208,55
13/4 50791 Dilaini Encarnacao Galhardo Lol R$ 4.896,44
13/4 50792 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 1.250,00
13/4 50793 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 2.281,20
13/4 50794 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 600,37
13/4 50795 Comercio de Embalagens Adamanti R$ 969,00
13/4 50796 Misse Agro Ferramentas Ltda - E R$ 278,20
13/4 50797 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 863,75
13/4 50798 Fioluz Comercio de Mat. Eletric R$ 127,90
13/4 50799 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 89,25
13/4 50800 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
13/4 50801 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 266,40
13/4 50802 Casa Fernandes Atacadista Ltda R$ 269,82
13/4 51244 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 16.187,50
13/4 51245 Pilar Cereais Ltda. - Me R$ 19.387,82
13/4 51246 Leonardo Luis Cararreto R$ 153,20
13/4 51247 Marcio Donizete Chiarelle R$ 153,20
13/4 51248 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.681,80
13/4 51249 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 998,20
13/4 51250 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 294,50
13/4 51251 Pilar Comercio de Cereais R$ 16.095,00
13/4 51252 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
13/4 51253 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 184,20
13/4 51525 Diarias/Aj.de Custo R$ 115,95
13/4 51526 Diarias/Aj.de Custo R$ 231,90
15/4 51760 Cia Ultragaz S/A R$ 3.629,70
15/4 52053 Link Card Administradora de Ben R$ 356,50
15/4 52054 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 216,20
15/4 52055 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.428,80
15/4 52056 Data Equipamentos de Seguranca R$ 320,00
15/4 52057 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 224,84
15/4 52058 Data Equipamentos de Seguranca R$ 59,70
15/4 52059 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
15/4 52404 Bello Alimentos Ltda R$ 7.392,00
15/4 52405 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 534,00
15/4 52406 O Sartori Frios - Me R$ 16.853,00
15/4 52407 Bello Alimentos Ltda R$ 1.008,00
16/4 52718 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.510,40
16/4 52719 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 129,80
16/4 52720 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 430,22
16/4 52721 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 4.860,00
16/4 52901 Departamento de Agua e Esgoto D R$ 95.006,17
16/4 53084 Seguradora Lider dos Cons.do Se R$ 23,12
16/4 53085 Link Card Administradora de Ben R$ 1.354,14
16/4 53086 Link Card Administradora de Ben R$ 3.446,46
16/4 53087 Cia Ultragaz S/A R$ 3.330,00
16/4 53334 Telefonica Brasil S A R$ 1.010,92
17/4 54214 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
17/4 54215 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 2.937,78
17/4 54216 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 376,00
17/4 54217 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.525,40
17/4 54218 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 119,60
17/4 54219 Dilaini Encarnacao Galhardo Lol R$ 614,56
17/4 54220 Diarias/Aj.de Custo R$ 49,69
17/4 54221 Diarias/Aj.de Custo R$ 974,06
22/4 55135 Data Equipamentos de Seguranca R$ 189,00
22/4 55475 Dilaini Encarnacao Galhardo Lol R$ 4.893,10
22/4 55476 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.622,00
22/4 55477 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 23,00
22/4 55478 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
22/4 55479 Ouro Verde Comercio de Carnes L R$ 3.996,00
22/4 55730 Cia Ultragaz S/A R$ 5.661,00
22/4 56151 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
22/4 56152 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 266,40
22/4 56153 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 596,57
22/4 56154 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 2.233,80
22/4 56155 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
22/4 56156 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 3.680,00
22/4 56157 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 1.209,19
22/4 56158 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 1.611,75
22/4 56159 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 225,40
22/4 56160 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 170,00
22/4 56161 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 3.535,04
22/4 56162 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 5.128,20
22/4 56163 Dblt Transporte e Atacado de Ca R$ 4.500,00
22/4 56164 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 73,50
22/4 56571 Adriana Cornacini da Silva R$ 1.000,00
23/4 56770 Ponto Mix Comercial e Servicos R$ 75,00
23/4 56771 Rill Quimica Ltda - Me R$ 311,50
23/4 56772 Bellimp Com. De Prod.hig. E Lim R$ 1.017,20
23/4 56773 Dafmaq Comercial Ltda-Me R$ 1.319,80
23/4 57146 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.510,40
23/4 57147 Marcos Giuliano Petelinkar 2713 R$ 707,40
23/4 57148 Marcos Giuliano Petelinkar 2713 R$ 408,72
23/4 57149 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 129,80
23/4 57150 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 73,50
24/4 57619 Coop.agraria de Cafecultores De R$ 2.645,00
24/4 57620 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
24/4 57621 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 266,40
24/4 57622 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
27/4 58303 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 909,32
27/4 58304 Coop.agraria de Cafecultores De R$ 3.680,00
27/4 58305 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 2.233,80
27/4 58306 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 69,70
27/4 58307 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
27/4 58616 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 4.932,84
27/4 58815 Wg2r Comercio de Materiais Elet R$ 285,00
27/4 58816 D. De O. Leao Com. Imp. Exp. Ep R$ 99,98
27/4 58817 Vivian Maia Novais Me R$ 371,80
27/4 58818 Vivian Maia Novais Me R$ 22,56
27/4 58819 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 606,40
27/4 58820 Bellimp Com. De Prod.hig. E Lim R$ 65,10
27/4 58821 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 17.094,00
27/4 58822 Dblt Transporte e Atacado de Ca R$ 5.724,00
27/4 58823 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 596,57
27/4 58824 Magali Apolonia Mazzoni Lopes R$ 857,50
27/4 58825 Ponto Mix Comercial e Servicos R$ 136,50
27/4 58826 Cia Ultragaz S/A R$ 6.227,10
27/4 58827 Diarias/Aj.de Custo R$ 38,65
27/4 58828 Diarias/Aj.de Custo R$ 149,08
27/4 58829 Diarias/Aj.de Custo R$ 115,95
27/4 58830 Reginaldo de Lima Cardoso R$ 49,69
29/4 59374 Bio Análise - Analises, Pesquis R$ 267,00
29/4 59797 Bello Alimentos Ltda R$ 7.168,00

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 

380150000012020OC00040), Convite 012/2020ANDRA, objeto 
do Processo SAP-PRC-2020/11093, que trata da despesa com 
aquisição de Fardamento, Vestuário, Unifor, Tecido, Aviamento, 
para uso dos sentenciados desta Unidade Prisional, através da 
Bolsa Eletrônica de Compras – BEC. Itens 4 e 5 Fracassados.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:
ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIF.
1 58062951000175 Confecções Gogantex Ltda 13,8000 EPP 1º
2 58062951000175 Confecções Gogantex Ltda 13,8000 EPP 1º
3 58062951000175 Confecções Gogantex Ltda 13,8000 EPP 1º

Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de 
recursos, em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar 
poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o 
site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na 
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO DE 
PIERI - DRACENA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria SAP-POR-2020/00782, de 6-5-2020
O Diretor Técnico III da Penitenciária "ASP Adriano Apa-

recido de Pieri" de Dracena, conforme artigo 3º do Decreto 
47.297/02 e pelo Artigo 6º da Resolução CEGP-10/02 resolve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no inciso IV do artigo 
3º do Decreto 47.297/02 c/c o inciso IV, do artigo 6º da Resolu-
ção CEGP-10/02, para sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, os funcionários/servidores abaixo relacionados, 
como Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio no Processo 
2020/08945, Pregão Eletrônico 010/20-PD (Participação Restri-
ta), referente à aquisição de gêneros alimentícios estocáveis:

Pregoeiro: Renata Keler Bernardini Miloch - RG 28.903.514-
4 -Diretor II do Centro Administrativo-Substituto e Suplente de 
Pregoeiro: Aparecido Humberto Matheus - RG: 47.923.777-3 
- Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos;

Subscritor do Edital: Carlos Eduardo Amaral Jorge - RG. 
22.181.393-2 - Diretor Técnico III;

Equipe de Apoio: Fabiana Vinciguerra Millan - RG. 
30.463.468-2, Oficial Administrativo e Adriana Trino Axelson - 
RG 28.324.348-X, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria do Diretor, de 6-5-2020
Revogando, a Portaria 009/2019 de 14-01-2019, para com-

porem a Comissão Julgadora Permanente de Licitação, com vali-
dade de 12 meses, prevista no Artigo 51, da Lei Federal 8.666/93, 
sem prejuízo das suas atividades, cargos ou funções, os funcio-
nários a seguir elencados, tendo o primeiro como Presidente: 
Yvone Tartalioni Pinho, R.G. 19.567.270-7, Diretor I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, e, demais membros: Adriana Cornacini 
da Silva, R.G. 29.493.344-X, Oficial Administrativo, Helio Marco 
Batista, R.G. 22.527.962-9, Agente de Segurança Penitenciária, 
Debora Regina Amaro, R.G. 23.406.355-5, Oficial Administrativo, 
Glauce Martinelli Queiroz Bonatto, R.G. 18.716.388-1, Diretor 
II do Centro Administrativo, Amaury Beraldo de Almeida, RG. 
26.318.094-3, Supervisor Técnico III. Retroagindo retroagindo 
seus efeitos a partir de 15-01-2020. (Port. 140/2020).

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados durante o mês de 

Abril/2020, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 
7.857/92. UGE: 380168
DATA OB FAVORECIDO VALOR
1/4 44362 Bello Alimentos Ltda R$ 1.008,00
1/4 44363 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 127,30
1/4 44364 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 373,98
1/4 44365 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 115,98
1/4 44366 Bello Alimentos Ltda R$ 7.168,00
1/4 44367 Ouro Verde Comercio de Carnes L R$ 592,00
1/4 44368 Mundo Seletivo Comercio de Alim R$ 340,00
1/4 44369 O Sartori Frios - Me R$ 2.128,00
1/4 44370 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 430,22
1/4 44371 Dilaini Encarnacao Galhardo Lol R$ 410,82
1/4 44372 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 3.795,00
1/4 44373 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
1/4 44374 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
1/4 44375 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
1/4 44376 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 132,60
1/4 44377 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
1/4 44378 Cia Ultragaz S/A R$ 5.394,60
2/4 45160 Sirlene Antonia Gravata Canola R$ 73,50
2/4 45161 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 129,80
2/4 45162 Comercio de Ovos Jf de Adamanti R$ 1.513,35
2/4 45163 Empresas Reunidas Paulista de T R$ 1.673,25
2/4 45164 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 10.305,24
3/4 45893 Digital Informatica e Locacoes R$ 751,34
3/4 45894 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.645,00
3/4 45895 Nutricionale Comercio de Alimen R$ 9.690,75
3/4 45896 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 7.290,00
3/4 45897 Aparecido Jose Muniz R$ 153,20
3/4 45898 Antonio Donizete Muniz R$ 153,20
3/4 45899 Claudinei Vieira dos Santos R$ 114,00
3/4 45900 Rogerio Franco R$ 153,20
3/4 45901 Sergio Aparecido Muniz R$ 153,20
3/4 45902 Sidicrei Bortoloto dos Anjos R$ 153,20
3/4 45903 Fabricio Lima Goncalves R$ 114,00
3/4 45904 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
3/4 45905 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 890,00
3/4 45906 Zulmira de Fatima Datorre Muniz R$ 153,20
3/4 46248 Diarias/Aj.de Custo R$ 974,06
3/4 46249 Diarias/Aj.de Custo R$ 49,69
3/4 46343 Eliane Sandalo Bianor R$ 700,00
3/4 46344 Adriana Cornacini da Silva R$ 800,00
3/4 46345 Nadia de Brito Costa R$ 800,00
3/4 46346 Renata Scavassa da Silva Pedro R$ 480,00
3/4 46347 Marcos Rogerio da Silva R$ 2.200,00
3/4 46453 Debora Regina Amaro R$ 1.000,00
6/4 46874 Digital Informatica e Locacoes R$ 206,05
6/4 46875 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
6/4 46876 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.410,20
6/4 46877 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 1.209,80
6/4 46878 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 914,80
6/4 46879 Jc Gomes Com. De Produtos Alime R$ 110,89
7/4 47974 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 60,00
8/4 48514 M & S Equipamentos de Seguranca R$ 547,50
8/4 48515 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 2.559,90
8/4 48516 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 85,10
8/4 48517 Dafmaq Comercial Ltda-Me R$ 63,85
8/4 48518 Companhia Paulista de Forca e L R$ 42.794,07
8/4 48519 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Co R$ 186,30
8/4 48520 Cia Ultragaz S/A R$ 6.227,10
8/4 48953 Atacadista de Carnes e Derivado R$ 9.768,00

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
 Despacho do Diretor Técnico II Substituto, de 18-3-

2020
Declarando, respeitados, in totum, os princípios da legali-

dade, do contraditório e da ampla defesa, diante da ocorrência 
de atraso injustificado de 15 dias dos materiais constantes, na 
Nota de Empenho 2018NE00170, com a Administração, pratica-
do pela empresa AD Instrumentos Cirúrgicos Ltda – ME, CNPJ 
06.276.904/0001-20, sendo a empresa devidamente notificada, 
tomado ciência em 06-03-2020, da publicação no D.O. no dia 
11-10-2019, sobre as sanções aplicadas e, não tendo interposto 
recurso no prazo de 05 dias úteis, fica mantida a sanção de 
multa e advertencia, nos seguintes termos:

- Multa no Valor Total de R$ 71,25, tendo como base de cál-
culo 0,25% por dia de atraso em 15 dias, alcançando a alíquota 
de 3,75% sobre o valor de R$ 1.900,00 saldo financeiro realiza-
do com atraso da Nota de Empenho 2018NE00170 com fulcro 
no art. 5º, da Resolução SAP 06/2007 c.c. artigo 7º da Lei Federal 
10.520, de 17-07-2002, c.c o art. 15. § único, da Resolução 
CEGP-10, de 19-11-2002 c.c. artigo 86 da Lei Federal 8.666/93; e

- Advertência prevista no artigo 87, inciso I da Lei Federal 
8.666/1993 c.c. Resolução CC-52, de 19-7-2005, considerando 
ainda, o histórico das sanções já aplicadas por outras Unidades 
(02 ocorrências de multa), registradas no site www.esancoes.
sp.gov.br anexo aos autos, visando corrigir a conduta da empre-
sa. (Proc. 406/18-CRO Protocolo: 380185.2018.005739.SADM)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR. 
JAVERT DE ANDRADE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de abril de 

2020, em cumprimento ao artigo 16º da Lei 8.666/93, respec-
tivamente Data do pagamento, Número da Ordem Bancária, 
Nome do Credor, valor.
DATA PGTO OB FORNECEDOR R$
01/04/20 44065 Bello Alimentos Ltda 5.980,00
02/04/20 44902 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda 3.380,00
02/04/20 44903 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda 2.849,10
02/04/20 44904 Jaguara Alimentos Ltda Epp 23.800,00
02/04/20 44905 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
02/04/20 44906 Nutricionale Comercio Alimentos Ltda 4.432,50
02/04/20 44907 Empresas Reunidas Pta Transportes 150,82
02/04/20 44908 Empresas Reunidas Pta Transportes 60,02
02/04/20 44909 Expresso Itamarati S.a 733,83
02/04/20 45527 Marcio Donizete Montesino 5.623,00
02/04/20 45528 Flavia Silva de Oliveira 2.000,00
03/04/20 45599 Coml. Hortif. Francisco Dona Ltda 2.826,20
03/04/20 45600 Nutricionale Comercio Alimentos Ltda 4.432,50
06/04/20 46482 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
06/04/20 46483 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.100,00
06/04/20 46484 Cia Ultragaz S/A 10.888,50
07/04/20 47922 Diarias/Aj. De Custo 393,14
07/04/20 47923 Diarias/Aj. De Custo 1.147,95
08/04/20 48202 Bello Alimentos Ltda 4.784,00
08/04/20 48203 Dilaini Encarnação Galhardo Loli Me 3.591,00
08/04/20 48204 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
09/04/20 49111 Jaguara Alimentos Ltda Epp 23.800,00
09/04/20 49856 Cpfl 46.512,65
09/04/20 49857 Telefonica Brasil S.a 724,66
13/04/20 50031 Coml. Hortif. Francisco Dona Ltda 645,00
13/04/20 50032 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
13/04/20 50608 Dblt Transporte Atacado Carnes 4.944,00
13/04/20 50609 Mariana Pinheiro Sanches da Silva Me 432,25
13/04/20 50610 Colina Transporte Comercio Cereais  12.540,00
13/04/20 50611 Algari Fatima de Oliveira Braz Me 2.535,00
13/04/20 51013 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.100,00
13/04/20 51014 Cia Ultragaz S/A 10.460,10
13/04/20 51015 Humberto Ferreira Rodrigues 3.370,00
13/04/20 51016 Humberto Ferreira Rodrigues 2.518,00
13/04/20 51017 Juliana dos Santos da Rosa 859,00
13/04/20 51509 Flavia Silva de Oliveira 1.000,00
13/04/20 51510 Danilo Farias da Silva 600,00
13/04/20 51511 Prefeitura Municipal Sj Rio Preto 10,00
13/04/20 51512 Prefeitura Municipal Sj Rio Preto 206,18
15/04/20 52247 Bello Alimentos Ltda 4.784,00
15/04/20 52249 Valeria Vidoto Bogaz Me 350,00
15/04/20 52251 Valeria Vidoto Bogaz Me 15.939,30
16/04/20 52574 Jaguara Alimentos Ltda Epp 23.800,00
16/04/20 52575 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
16/04/20 52931 Cia Ultragaz S/A 8.160,00
16/04/20 52932 Neo Consultoria e Adm de Benefi 298,73
16/04/20 52933 Neo Consultoria e Adm de Benefi 1.599,98
16/04/20 53326 Prefeitura Municipal Sj Rio Preto 75,66
17/04/20 53879 Seguradora Lider - Dpvat 34,68
17/04/20 53880 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
17/04/20 53881 Expresso Itamarati S.a 422,94
22/04/20 55082 Liderci Keli de Oliveira Ponchio 200,00
22/04/20 55835 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda  18.155,60
22/04/20 55836 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.100,00
22/04/20 55837 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
23/04/20 56699 Marcio Donizete Montesino 3.515,00
23/04/20 56700 Reginaldo Aparecido Faria Ribeiro 100,00
23/04/20 57014 Jaguara Alimentos Ltda Epp 23.800,00
23/04/20 57015 Gabriela P Dos Santos 1.823,43
23/04/20 57016 Thiago Marques 7.455,00
24/04/20 57447 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
24/04/20 57448 J. De O. L. Tebar Distrib. Laticinios 1.014,60
24/04/20 57669 Diarias/Aj. De Custo 77,30
24/04/20 57670 Diarias/Aj. De Custo 39,76
27/04/20 58394 Colina Transporte Comercio Cereais 25.491,60
27/04/20 58395 Bello Alimentos Ltda 9.568,00
27/04/20 58396 Coml. Hortif. Francisco Dona Ltda 1.825,20
27/04/20 58397 Claudenice de Oliveira Ramires Me 3.100,00
28/04/20 59237 Luis Antonio Cestonaro 423,00
29/04/20 59364 Sec. Infraestrutura Meio Ambiente 775,96
29/04/20 59415 Cia Ultragaz S/A 13.668,00
29/04/20 59592 Claudenice de Oliveira Ramires Me 1.984,00
29/04/20 59593 Boscatti Atacadista Ltda Epp 23.800,00
29/04/20 60028 Prefeitura Municipal Sj Rio Preto 70,30
30/04/20 60042 Nutricionale Comercio Alimentos Ltda 3.770,58
30/04/20 60043 Expresso Itamarati S.a 196,00
30/04/20 60044 Neo Consultoria e Adm de Benefi 589,14
30/04/20 60045 Neo Consultoria e Adm de Benefi 285,41
30/04/20 60046 Humberto Ferreira Rodrigues 4.500,00
30/04/20 60047 Reginaldo Aparecido Faria Ribeiro 1.300,00
28/04/20 1482 Adriana Martins Garcia 1.000,00
29/04/20 1496 Adriana Martins Garcia 1.500,00
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Descrição/Tipo de Produto 
Medida 

de 
cálculo 

FABRICANTES / PREÇO EM REAIS 

Nacional ou Importado 

    
Frutos do 

Brasil/Frutos 
do Cerrado 

Los 
Los 

Fruta 
Nua 

Frutos de 
Goiás 

Selecto 
Ice Sottozero Outros 

1          Linha Impulso                 

1.1   Picolés a Base de Água:                 

       De 55,01 a 70,00 ml 
(Básico) 

por 
unidade x x x x x x 1,60 

1.2   Picolés Cremosos                 

       De 70,01 a 90,00 ml 
(Superpremium) 

por 
unidade x x x x x x 5,39 

       Acima de 90,01 ml 
(Básico) 

por 
unidade x x x x x x 5,00 

1.3   Picolés com Cobertura                 

      De 70,01 a 90,00 ml 
(Superpremium) por 

unidade x x x x x x 6,50 

1.5  Em Copos:                 

       Acima de 150,01 ml 
(Superpremium) 

por 
unidade x x x x x x 7,00 

       Até 150 ml (Light) por 
unidade x x x x x x 3,00 

2          Linha Doméstica                 

2.2 “Multipacks”:                 

"Básico" por 
unidade x x x x x x 6,10 

"Economico" por 
unidade x x x x x x 7,40 

 “Premium” por 
unidade x x x x x x 10,00 

 “Superpremium” por 
unidade x x x x x x 14,90 

2.3 Bombons de sorvete:       x         

Minibombom (Premium) por 
unidade x x x x x x 8,50 

3    Linha Restaurante                 

3.1 Monoporções:                 

Com recheio por 
unidade x x x x x x 3,00 

      4. Sorvetes Massa a 
Granel                 

        Artesal (Básico) por litro x x x x x x 10,00 

        Artesal (Economico) por litro x x x x x x 12,50 

        Artesal (Standard) por litro x x x x x x 16,50 

        Artesal (Premium) por litro x x x x x x 24,00 

      Artesanal (Superpremium) por litro x x x x x x 27,00 

” (NR).
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01-04-2020.

177-6 Araçatuba 9 27,297984473
191-0 Auriflama 9 2,721339001
214-8 Birigüi 9 15,036631553
230-6 Buritama 9 3,889551796
317-7 General Salgado 9 3,083357477
330-0 Guararapes 9 6,457795400
469-8 Murutinga do Sul 9 1,117730046
521-6 Penápolis 9 8,924453801
522-8 Pereira Barreto 9 7,209718954
670-1 Sud Mennucci 9 3,703852229
710-9 Valparaíso 9 7,464621726
150-8 Adamantina 10 6,399939855
162-4 Álvares Machado 10 3,578915958
292-6 Dracena 10 6,453219180
308-6 Flórida Paulista 10 2,543120852
364-5 Irapuru 10 1,393460787
408-0 Junqueirópolis 10 6,045404509
422-4 Lucélia 10 3,684076765
440-6 Martinópolis 10 6,351686841
494-7 Osvaldo Cruz 10 4,307881227
497-2 Pacaembu 10 2,227282936
502-2 Panorama 10 2,528334876
561-7 Presidente Epitácio 10 8,125596833
562-9 Presidente Prudente 10 34,928140938
563-0 Presidente Venceslau 10 5,436133665
625-7 Santo Anastácio 10 3,751658197
698-1 Tupi Paulista 10 2,245146580
189-2 Assis 11 8,350723475
212-4 Bernardino de Campos 11 1,764938285
249-5 Cândido Mota 11 6,195237736
719-5 Chavantes 11 2,501187921
315-3 Garça 11 4,447563285
340-2 Iacri 11 1,285415389
357-8 Ipaussu 11 2,414473880
438-8 Marília 11 25,526022914
495-9 Ourinhos 11 10,774639740
501-0 Palmital 11 3,827616001
503-4 Paraguaçu Paulista 11 5,873073261
509-5 Parapuã 11 1,899782849
548-4 Pompéia 11 6,343724704
568-0 Quintana 11 1,437983723
601-4 Salto Grande 11 1,426401140
612-9 Santa Cruz do Rio Pardo 11 9,467719672
697-0 Tupã 11 6,463496026
181-8 Araraquara 12 29,091680601
216-1 Boa Esperança do Sul 12 2,193792612
285-9 Descalvado 12 6,967147599
344-0 Ibitinga 12 6,057833332
375-0 Itápolis 12 6,368652769
477-7 Nova Europa 12 2,043960703
555-1 Porto Ferreira 12 7,740100892
577-0 Ribeirão Bonito 12 1,365921413
621-0 Santa Rita do Passa Quatro 12 2,977831564
637-3 São Carlos 12 28,441198815
674-9 Tabatinga 12 1,747459000
684-1 Taquaritinga 12 5,004420698
204-5 Barretos 13 39,654204535
242-2 Cajobi 13 3,253947262
322-0 Guaíra 13 35,603234393
487-0 Olímpia 13 21,488613811
208-2 Batatais 14 11,409189351
310-4 Franca 14 41,603339620
325-6 Guará 14 4,758325185
349-9 Igarapava 14 7,365580433
361-0 Ipuã 14 3,895966877
389-0 Ituverava 14 8,383706005
511-3 Patrocínio Paulista 14 5,547959425
518-6 Pedregulho 14 6,124188512
642-7 São Joaquim da Barra 14 10,911744591
171-5 Angatuba 15 15,704817126
251-3 Capão Bonito 15 17,456205312
302-5 Fartura 15 7,448912267
365-7 Itaberá 15 11,597343943
372-4 Itapeva 15 30,848778621
380-3 Itararé 15 12,906857688
677-4 Taguaí 15 4,037085044

IPSC / RA = Índice Percentual das Santas Casas por Região 
Administrativa

REGIÕES ADMINISTRATIVAS - RA

REGIÕES ADMINISTRATIVAS CÓD.

Grande São Paulo 0
Registro 1
Santos 2
São José dos Campos 3
Sorocaba 4
Campinas 5
Ribeirão Preto 6
Bauru 7
São José do Rio Preto 8
Araçatuba 9
Presidente Prudente 10
Marília 11
Central 12
Barretos 13
Franca 14
Itapeva 15

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT- 47, de 06-5-2020
Altera a Portaria 31/20, de 19-03-2020, que divulga 

valores para base de cálculo da substituição tributária 
de sorvete e preparado para fabricação de sorvete em 
máquina

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em 
vista o disposto nos artigos 28-A e 28-B da Lei 6.374, de 
01-03-1989, e nos artigos 41 e 43 do Regulamento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, e considerando o pedido 
formulado pelo SICONGEL- Sindicato da Indústria Alimentar 
de Congelados, Supercongelados, sorvetes, Concentrados e 
Liofilizados no Estado de São Paulo, no qual consta indicação 
de preços sugeridos para determinação da base de cálculo 
do ICMS nas operações com sorvetes, sujeitas à substituição 
tributária, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com os seguintes preços em 
reais, os itens adiante indicados do Anexo Único da Portaria CAT 
31/20, de 19-03-2020:

“

635-0 São Bernardo do Campo 0 8,022348318
100-4 São Paulo 0 68,589641782
672-5 Suzano 0 2,020861638
558-7 Praia Grande 2 19,157910477
633-6 Santos 2 63,034771568
657-9 São Vicente 2 17,807317956
174-0 Aparecida 3 0,876177455
235-5 Cachoeira Paulista 3 0,592364464
246-0 Campos do Jordão 3 1,341352987
282-3 Cruzeiro 3 2,581227067
284-7 Cunha 3 0,776808682
332-3 Guaratinguetá 3 4,209211238
352-9 Ilhabela 3 1,017234548
392-0 Jacareí 3 15,358828387
420-0 Lorena 3 2,466110855
504-6 Paraibuna 3 0,822903114
528-9 Pindamonhangaba 3 10,412553291
608-7 Santa Branca 3 0,368451294
634-8 São Bento do Sapucaí 3 0,328450420
645-2 São José dos Campos 3 53,361194446
648-8 São Luiz do Paraitinga 3 0,442631639
654-3 São Sebastião 3 3,093963120
701-8 Ubatuba 3 1,950536993
194-6 Avaré 4 5,131444323
263-0 Cerqueira César 4 1,655187501
265-3 Cerquilho 4 2,911499164
371-2 Itapetininga 4 9,591217260
412-1 Laranjal Paulista 4 2,225084916
526-5 Piedade 4 2,376385162
527-7 Pilar do Sul 4 1,490762999
554-0 Porto Feliz 4 4,424786570
602-6 Salto de Pirapora 4 2,689270544
650-6 São Miguel Arcanjo 4 1,864825801
653-1 São Roque 4 4,447323409
669-5 Sorocaba 4 50,291103411
682-8 Tapiraí 4 0,725884799
687-7 Tatuí 4 6,674923767
692-0 Tietê 4 3,500300373
152-1 Aguaí 5 0,663151790
153-3 Águas de Lindóia 5 0,202896514
168-5 Amparo 5 2,369100058
182-0 Araras 5 2,569327529
225-2 Bragança Paulista 5 2,854656081
233-1 Cabreúva 5 2,859094363
236-7 Caconde 5 0,280806185
244-6 Campinas 5 24,352983910
253-7 Capivari 5 1,130950748
257-4 Casa Branca 5 0,723283118
530-7 Espírito Santo do Pinhal 5 0,734495856
374-8 Itapira 5 2,208068334
382-7 Itatiba 5 2,383363922
403-0 Joanópolis 5 0,178788414
415-7 Leme 5 1,498687527
417-0 Limeira 5 6,736203118
421-2 Louveira 5 6,717736164
453-4 Mococa 5 1,261341295
455-8 Mogi-Guaçu 5 3,372183724
456-0 Mogi-Mirim 5 2,426696671
534-4 Piracaia 5 0,312551520
535-6 Piracicaba 5 11,304819472
536-8 Pirassununga 5 1,595424861
587-3 Rio Claro 5 5,310993823
606-3 Santa Bárbara D'Oeste 5 2,919888897
611-7 Santa Cruz das Palmeiras 5 0,350290086
639-7 São João da Boa Vista 5 1,476634664
646-4 São José do Rio Pardo 5 0,880541548
651-8 São Pedro 5 0,477030888
655-5 São Sebastião da Grama 5 0,199973624
662-2 Serra Negra 5 0,326342374
668-3 Socorro 5 0,488399140
680-4 Tambaú 5 0,462530332
683-3 Tapiratiba 5 0,208917680
708-0 Valinhos 5 2,961887078
714-6 Vinhedo 5 5,199958692
279-3 Cravinhos 6 3,757223811
334-7 Guariba 6 3,075233478
399-2 Jardinópolis 6 4,281896285
461-3 Monte Alto 6 4,534752127
543-5 Pitangueiras 6 3,913152303
550-2 Pontal 6 4,300264879
582-4 Ribeirão Preto 6 58,133594905
622-1 Santa Rosa de Viterbo 6 2,010230905
656-7 São Simão 6 1,733606417
663-4 Serrana 6 2,444507440
664-6 Sertãozinho 6 11,815537450
183-1 Arealva 7 2,348274949
201-0 Bariri 7 6,847759483
217-3 Bocaina 7 2,986243591
237-9 Cafelândia 7 5,022536137
289-6 Dois Córregos 7 5,225189373
293-8 Duartina 7 1,945928180
318-9 Getulina 7 2,811487512
329-3 Guarantã 7 2,264137413
339-6 Iacanga 7 4,870500247
401-7 Jaú 7 20,655835561
419-4 Lins 7 18,327161359
428-5 Macatuba 7 4,991132747
515-0 Pederneiras 7 13,421200939
538-1 Pirajuí 7 4,647314953
542-3 Piratininga 7 2,306338795
559-9 Presidente Alves 7 1,328958760
175-2 Aparecida D'Oeste 8 0,679266121
256-2 Cardoso 8 2,229927515
301-3 Estrela D'Oeste 8 2,508335784
304-9 Fernandópolis 8 5,645653673
342-6 Ibirá 8 1,092938881
367-0 Itajobi 8 2,612418092
396-7 Jales 8 3,705934089
405-4 José Bonifácio 8 5,038923382
451-0 Mirassol 8 4,809145418
462-5 Monte Aprazível 8 2,906145725
473-0 Neves Paulista 8 1,062751857
478-9 Nova Granada 8 2,009505563
483-2 Novo Horizonte 8 5,823689356
500-9 Palmeira D'Oeste 8 1,052334994
514-9 Paulo de Faria 8 1,832352112
552-6 Populina 8 0,865107259
590-3 Riolândia 8 2,164412629
604-0 Santa Adélia 8 1,580517783
614-2 Santa Fé do Sul 8 3,127235459
647-6 São José do Rio Preto 8 37,712037414
681-6 Tanabi 8 3,422206905
705-5 Urânia 8 0,963694205
718-3 Votuporanga 8 7,155465783
170-3 Andradina 9 13,092963543

Descrição/Tipo de 
Produto 

 
Medida de cálculo 

 
FABRICANTES / PREÇOS EM REAIS  

Nacional ou Importado 
    Kibon Froneri Brasil La Basque General Mills Jundiá Geloni Di 

Gênio Gygabon Rochinha Gennius Supply Frutiquello Bariloche 

2.2 “Multipacks”:                           
       “Standard” por unidade  x  15,76 x x x x x x x x x x 

 

 Portaria CAT/CAF 01, de 06-05-2020
Altera a Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2-8-2019, que 

institui Tabelas de Conversão de Códigos de Receita em Códigos 
Orçamentários, Extraorçamentários, Contábeis e Fonte de Recursos.

Os Coordenadores da Administração Tributária e da Admi-
nistração Financeira, no âmbito de suas respectivas atribuições, 
expedem a seguinte portaria conjunta:

Artigo 1º - Ficam acrescentadas as linhas indicadas nos Ane-
xos I, II e III desta portaria às Tabelas III, V e VI, respectivamente, 
da Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2 de agosto de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 01-04-2020.

ANEXO I
TABELA III
TABELA DE CÓDIGOS DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS

RECEITA CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO

OUTROS 767-5 Doação COVID-19 Estado de SP

ANEXO II
TABELA V
TABELA GERAL DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA/ EXTRAORÇAMENTÁRIA E SUAS RESPECTIVAS FONTES DE RECURSOS UTILIZADAS 

NA INTERLIGAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA/EXTRAORÇAMENTÁRIA - PROCESSADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÕES - DI

CÓDIGO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIO FONTE DE RECURSOS DESCRIÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

17481011 003.001.133 Doação COVID-19 Estado de SP
ANEXO III
TABELA VI
TABELA DE CONVERSÃO DO CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO PARA O CÓDIGO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA/EXTRAORÇAMEN-

TÁRIA

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO GENÉRICO CÓDIGO DA RECEITA FONTE DE RECURSOS 
PERCENTAGEM DE DISTRIBUIÇÃO

767 009 17481011 003001133 
100,00

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 Posto Fiscal da Capital - Tatuapé
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta publi-
cação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscri-
ção do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-
10 - Tatuapé sito à Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé, CEP 
03313-001 - São Paulo - SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O, conforme:

Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. de 26-11-2013, 
exercício 2014

Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. de 20-11-2014, 
exercício 2015

Resolução SF – 81, de 26-11-2015, D.O. de 28-11-2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24-11-2016, D.O. de 30-11-2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. de 30-11-2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. de 30-11-2018, 
exercício 2019

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.


